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t Solicitar a Vossa Excelência que convoque os Vereadores para deliberação do Projeto de Lei abaixo

relacionado:r-'

£
Projeto de Lei Complementar r° /2023 - Altera o caput do artigo 18 da Lei Complementar ^ ^ 

n° 312, de 29 de dezembro de 2022;
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OÇ -C 2- Projeto de Lei n^.Q^Â /2023 - altera a Lei n° 5.458, de 19 de fevereiro de 2021. (devolução?'' 

após correções); e

Projeto de Lei n° 3T /2023 - dispõe sobre o percentual rnáximo s ser aplicado aos servidores públicos,, 
municipais regidos pela Lei Complementar n° 007, de 24 de outubro de 1996 na contratação de operações de crédito conr 
desconto consignado em folha de pagamento.
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Atenciosamente.c 1
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i Flori Cordeiro de Miranda Júnior 
PREFEITO MUNICIPALi-i
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CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA 
VILHENA - RO

FONE/FAX: OXX 69 3919 7085



ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE VILHENA
Procuradoria Geral do Município

ho°\PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° /2023

MENSAGEM

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

£
C

Submete-se a Vossa Senhoria este Projeto ds Lei Complementar que tem por objetivo corrigir erro na 
redação do caput ào art. 18 da Lei n° Lei Complementar n° 312, de 23 de dezembro de 2022.

A propositura é relevante, pois constou erroneamente no caput do artigo 18 da referida Lei os 
| acréscimos dos § 6o e § 7o ao artigo 205 da Lei Complementar n° 304, de 11 de maio de 2022, quando na 
f redação final deveria constar apenas a revogação do inciso IV deste artigo.

Ocorre que a minuta inicial do Projeto de Le: Complementar constava os acréscimos dos §§ 6o e 7o, 
2 contudo durante a sua tramitação os referidos dispositivos foram suprimidos para adequação da propositura à 
§ técnica legislativa, pois se tratava de mera repetição de outras disposições.

Embora, a incongruência de redação não prejudique a alteração da Lei N° 304, de 11 de fevereiro de 
2022, visando manter o ordenamento jurídico municipal formalmente coerente envia-se a propositura para a 
deliberação e a aprovação desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,
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Flori Cordeiro tíe Miranda Júnior
PREFEITO
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ESTADO DE RONDONIA 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO D£ VILHENA
Procuradoria Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR N° ^aCP[ /2C23

ALTERA 0 CAPUT DO ARTIGO 18 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 312, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 combinado com o inciso 
VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
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FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e§
| promulga a seguinte

LEI:

Art. 1o Fica alterado o caput do artigo 13 da Le: Complementar n° 312, de 29 de dezembro de 2022, que 
passa viger com a seguinte redação:

Art. 18. Fica revogado o inciso IV do § 4o tio artigo 205 da Lei Complementar n° 304, de 11 de 
maio de 2022, que passam a viger com a seguinte redação:
(...)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena - RO, 17 de março de 2023.

Flori Cordeiro tie Miranda oúnior
PREFEITO


